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Somos um movimento da sociedade civil, plural e 
suprapartidário, que elabora coletivamente diretrizes 
para uma gestão mais efetiva do Estado brasileiro. 
Com base em evidências, ajudamos a construir e 
viabilizar propostas para aperfeiçoar políticas de gestão 
de pessoas no setor público, com foco em lideranças.

Nossa rede de membros une especialistas, 
parlamentares, integrantes dos poderes públicos 
federal e estadual, sindicatos e terceiro setor, com 
visões políticas, sociais e econômicas plurais.

Acreditamos que com lideranças públicas que 
representam toda a diversidade da população 
brasileira, mais aptas, bem preparadas e com as 
condições necessárias para gerir suas equipes, é 
possível garantir políticas e serviços públicos cada vez 
melhores, promovendo uma vida mais digna e justa 
para todas as pessoas, além de um melhor Estado.

SOBRE O 
MOVIMENTO 
PESSOAS À 
FRENTE

Para saber mais, acesse

 movimentopessoasafrente.org.br
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As evidências sobre as vantagens de se construir uma burocracia re-
presentativa são cada vez mais robustas e abrangem uma série de dimen-
sões da administração pública. As mais recorrentes dão conta de que ter 
as minorias sociais representadas no corpo burocrático agrega qualidade 
às políticas públicas, tornando-as menos enviesadas e mais responsivas 
às demandas de cidadãos e cidadãs. Além disso, no campo simbólico, 
uma burocracia representativa afeta a percepção do público sobre o go-
verno e o motiva a cooperar para obter melhores resultados (Alves, 2022).

1 • INTRODUÇÃO


A presença de mulheres em cargos 
de liderança não apenas reflete uma 
administração pública mais democrática 
e responsiva, mas também potencializa 
o impacto dessas lideranças na gestão 
e formulação de políticas públicas. 

A inclusão significativa de mulheres, e em especial de mulheres ne-
gras, nas posições de alta burocracia favorece a alocação de recursos e a 
tomada de decisões que espelhem e atendam às necessidades da popu-
lação em sua diversidade, promovendo igualdade de gênero e raça. 

A desigualdade de gênero no corpo de funcionários públicos reflete em 
funcionamento desigual das organizações. Essa constatação fomenta mo-
vimentos sociais a articularem pela diminuição das desigualdades de raça, 
gênero e orientação sexual. Vale ressaltar que, além da presença, dado da 
Organização Internacional do Trabalho aponta que as mulheres recebem 
20% a menos que os homens. Ou seja, os números reforçam a necessidade 
de políticas públicas que pretendam dirimir degraus sociais. 

No mesmo contexto tratamos da relevância do plano global da Agenda 
2030 da Organização das Nações Unidas (ONU). 
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Se observados de forma desagregada por nível, vemos que a representati-
vidade de mulheres reduz-se à medida que se avança na hierarquia e que, na 
distribuição entre as áreas de atuação governamental, as mulheres estão mais 
presentes na área social. 





O objetivo de desenvolvimento sustentável (ODS) número 5 se propõe a al-
cançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e meninas. A meta 
5.5 afirma: “Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de 
oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida 
política, econômica e pública”.

No Brasil, há reserva de vagas para pessoas negras em concursos públicos 
realizados pelo Governo Federal e em boa parte dos estados. A Lei n. 12.990, 
de 9 de junho de 2014, encontra-se  em debate voltado para os termos de sua 
renovação, visto que sua vigência se encerra ainda neste ano. 

A reserva de vagas para mulheres, entretanto, não é uma realidade. Nesse 
cenário, os dados sobre a presença de mulheres, sobretudo quando observa-
dos os cargos de liderança, mostram uma realidade em que a igualdade pare-
ce uma realidade futura e, no ritmo atual, ainda distante.

Nesta nota técnica, utilizamos dados do Observatório de Pessoal do Ministério 
da Gestão e Inovação em Serviços Públicos (MGI) para analisar a ocupação dos  
cargos de liderança no Governo Federal, com foco na desigualdade de gênero.  

Esses dados revelam que em qualquer nível dos  
cargos de liderança analisados a presença de mulheres 
ainda é inferior à metade das posições disponíveis.

O cenário se agrava quando uma lente interseccional 
é utilizada, evidenciando que também no serviço 
público as mulheres negras são as que encontram 
mais e maiores dificuldades para ascender.  
A desigualdade é persistente, e a análise da série 
histórica impõe uma conclusão inegável: é preciso 
agir ou o futuro não trará novidades nesse campo. 

Cabe salientar que os dados analisados aqui se referem ao Governo Fe-
deral. Em parte, em razão da proposta de focar nesse nível de governo, mas, 
sobretudo, pela impossibilidade de se analisar dados estaduais e municipais 
com o recorte nas lideranças, visto que as estruturas burocráticas são bastan-
te distintas, como o próprio Movimento Pessoas à Frente apontou em 2023 na 
nota técnica "Conhecendo as Lideranças Públicas", impossibilitando com-
parações aprofundadas do cenário atual.   

https://movimentopessoasafrente.org.br/propostas/transparencia-de-dados-sobre-liderancas/
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2 • BREVE NOTA 
METODOLÓGICA

Serão analisados os cargos comissionados do Executivo (CCEs) e as funções co-
missionadas executivas (FCEs), antes denominadas DAS e FCPE, respectivamente. 
Como a reestruturação é recente, optamos por usar as duas com a intenção de fa-
cilitar a compreensão dos dados apresentados. Para tanto, é importante compreen-
der que as FCEs podem ser ocupadas apenas por servidores de carreira e que CCEs 
podem ser ocupados por não servidores. 

Os dados utilizados são, em sua maioria, referentes ao mês de dezembro de 
2023, quando o número total de servidores em cargos DAS (FCE + CCE) era de 24.911. 
Destes, 6.791 (27,3%) eram CCE e 18.120 FCE (73,7%). No mesmo período, o número 
total de servidores públicos federais, segundo o Painel Estatístico de Pessoal, era de 
571.873. As funções e os cargos comissionados representavam 4,4% desse universo. 

Os cargos DAS podem ser de média (DAS-1 a DAS-4) e alta liderança (DAS-5, 
DAS-6 e cargos de natureza especial). A Tabela 1 informa a natureza e a remunera-
ção dos cargos. Tomando a remuneração dos CCEs para comparação, vemos que 
ela varia entre R$ 2.944,59 (DAS-1 –  titular de serviço) até R$ 18.887,14 (cargos de 
natureza especial, titulares de secretaria-executiva).1

NÍVEL CARGO 
EM COMISSÃO 
OU  FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA

NÍVEL  
CORRESPONDENTE 
DE CCE OU FCE

ENQUADRAMENTO 
REFERENCIAL DE POSIÇÃO 
HIERÁRQUICA 

VALOR UNITÁRIO  
DO CCE (EM R$)

VALOR UNITÁRIO  
DO FCE (EM R$)

Natureza  
Especial Nível 18

Titular de Secretaria-Executiva, 
Secretaria Especial, Subchefia ou 
outro Cargo de Natureza Especial

R$18.887,14 -

DAS/ FCPE - 6 Nível 17
Titular de Entidades Autárquicas 
e Fundacionais, Secretaria ou 
unidade semelhante

R$18.469,94 R$11.081,96

DAS /FCPE - 5 Nível 15 e 16
Titular de Diretoria, Departamento, 
Subsecretaria ou unidade 
semelhante

Nível 16: R$17.100,92
Nível 15: R$14.849,50

Nível 16: R$10.260,55
Nível 15: R$8.909,69

DAS /FCPE - 4 Nível 13 e 14 Titular de Coordenação-Geral  
ou unidade semelhante

Nível 14: R$ 12.701,64
Nível 13: R$11.306,90

Nível 14: R$7.620,99
Nível 13: R$6.784,14

DAS /FCPE - 3 Nível 10 a 12 Titular de Coordenação  
ou unidade semelhante

Nível 12: R$ 9.137,66
Nível 11: R$7.286,14
Nível 10: R$6.250,69

Nível 12: R$5.482,59
Nível 11: R$4.371,68
Nível 10: R$3.750,42

DAS /FCPE - 2 Nível 7 a 9 Titular Divisão ou  
unidade semelhante

Nível 9: R$4.907,65
Nível 8: R$4.706,98
Nível 7: R$4.080,23

Nível 9: R$2.944,59
Nível 8: R$2.824,69
Nível 7: R$2.448,14

DAS /FCPE - 1 Nível 5 a 6 Titular de Serviço ou  
unidade semelhante

Nível 6: R$3.455,09
Nível 5: R$2.944,59

Nível 6: R$2.073,06
Nível 5: R$1.766,76

Fontes: Elaboração própria com base no Manual Prático de Nomeação e Designação de Cargos e Funções 
(CGU, 2022) e na Tabela de Remuneração da Retribuição pelo exercício de Cargos e Funções de Confiança (2023).

Tabela 1 – Nível do FCE/CCE, enquadramento da posição hierárquica e remuneração

1Adotamos a remuneração dos CCE como padrão de comparação, uma vez 
que o valor do FCE não compõe a totalidade da remuneração dos servidores.
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A Tabela 2 apresenta a distribuição dos servidores em cargos de liderança en-
tre cargos e funções nos diferentes níveis hierárquicos. Os cargos de alta liderança 
compõem 6,6% do total de DAS. 

Para a análise da série histórica (Seção 5), foram extraídos dados do Painel Es-
tatístico de Pessoal (PEP) desde 1999.  De 2018 em diante, os dados do PEP são 
atualizados mensalmente. Para o período anterior, há apenas dados relativos ao 
mês de dezembro de 2023 . Assim, dezembro foi tomado como referência para 
toda a série.  

Tabela 2 - Distribuição dos servidores entre os níveis hierárquicos (dez. 2023)

Fonte: Elaboração própria com base no Painel Estatístico de Pessoal (MGI, 2023). 

NÍVEL HIERÁRQUICO CCE FCE TOTAL TOTAL (%)

Alta Liderança

Natureza Especial 63 0 63 0,3%

DAS-6 220 47 267 1,1%

DAS-5 780 521 1.301 5,2%

Média Liderança

DAS-4 1.661 2.317 3.978 16,0%

DAS-3 1.568 3.862 5.430 21,8%

DAS-2 1.282 4.381 5.663 22,7%

DAS-1 1.217 6.992 8.209 33,0%

Total 6.791 18.120 24.911 100,0%
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3 • EVIDÊNCIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA FEDERAL

O concurso público é a principal forma para ocupação de cargos públicos. Ele 
é regido pelos princípios da impessoalidade e da isonomia e considerado uma for-
ma democrática de ingresso no serviço público. Os dados revelam que, relativa-
mente, é um mecanismo eficiente para o ingresso nas carreiras públicas. 

Entretanto, os cargos de liderança, aqui analisados, são ocupados por processos 
menos objetivos e pouco formalizados. Essa situação pode compor um conjunto 
de elementos explicativos para o fato de, na análise das funções comissionadas 
executivas (FCE), exclusivas para servidores, as mulheres serem sub-representa-
das. Para os cargos em comissão executivo (CCE), há um alto nível de discriciona-
riedade para a realização de recrutamento amplo e contratação de pessoas, sem 
restrições de gênero ou raça, por exemplo. O que também pode contribuir na ex-
plicação dos dados apresentados a seguir. 

O Gráfico 1 mostra a distribuição por gênero na população brasileira, entre to-
dos os servidores públicos federais e nos cargos e funções comissionados (CCE e 
FCE), destacando as disparidades hierárquicas. Observa-se que as mulheres, em-
bora representem 51,5% da população, constituem apenas 45,2% do contingente 
de servidores federais. Essa sub-representação torna-se mais acentuada nos car-
gos de liderança, onde ocupam 42,4% das posições. À medida que se avança na 
hierarquia, essa disparidade se amplia. Em todos os níveis, a participação feminina 
é inferior a 50%. Nos cargos de alta liderança, essa diferença é mais pronunciada: as 
mulheres representam somente 27,0% nos cargos de natureza especial, 31,5% nos 
DAS-6 e 39,7% nos DAS-5.

Gráfico 1 - Proporção de Mulheres e Homens em cargos 
de Direção e Assessoramento Superior (DAS), dez. 2023.

Fonte: Elaboração própria com base no Painel Estatístico de Pessoal (MGI, 2023).
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Os Gráficos 2 e 3 apresentam as informações para cargos comissionados e fun-
ções comissionadas, respectivamente. Embora as funções FCEs representem 73% 
do total, comparadas a 27% dos cargos, é interessante notar que a maior parte dos 
cargos de alta liderança é ocupada por CCEs. Dos 1.631 cargos de DAS-5, DAS-6 e 
natureza especial, 1.063 (65,2%) são CCEs.

Fonte: Elaboração própria com base no Painel Estatístico de Pessoal (MGI, 2023). 

Gráfico 2 - Proporção de Mulheres e Homens (Cargos Comissionados) - dez. 2023

Gráfico 3 - Proporção de Mulheres e Homens (Funções Comissionadas) - dez. 2023



11

voltar ao 
sumário

DESIGUALDADE DE GÊNERO EM CARGOS  
DE LIDERANÇA NO EXECUTIVO FEDERAL

Os números mostram que, de fato, a desigualdade é maior para as funções 
comissionadas (apenas 40,1% de mulheres) em comparação aos Cargos Comissio-
nados, que apresentam uma composição mais equilibrada, com 48,5% de partici-
pação feminina.

Esta proporção é inclusive superior à representação feminina no conjunto total de 
servidores federais, onde as mulheres constituem 45,2% frente a 54,8% de homens. 

Tabela 3 - Proporção de homens e mulheres 
entre CCE e FCE de alta e média liderança

Fonte: Painel Estatístico de Pessoal (MGI, 2023). Elaboração dos autores

A Tabela 3 resume os dados apresentados nos gráficos anteriores, constatando 
que há sub-representação de mulheres nos cargos de Liderança, especialmente 
nos cargos de mais alta hierarquia. Mulheres possuem quase paridade apenas nos 
cargos de média liderança dos cargos comissionados, mas seguem sub-represen-
tadas na alta liderança e nas funções comissionadas de média e alta liderança.

CCE FCE Total

Hierarquia Mulheres Homens Mulheres Homens Mulheres Homens

Alta Liderança (DAS-5 a Nat. Especial) 39,1% 60,9% 35,4% 64,6% 37,8% 62,2%

Média Liderança (DAS-1 a DAS-4) 50,3% 49,7% 40,3% 59,7% 42,8% 57,2%

Total - Cargos de Liderança 48,5% 51,5% 40,1% 59,9% 42,4% 57,6%

Servidores do gov. federal (total) 45,2% 54,8% 45,2% 54,8% 45,2% 54,8%

BRASIL 51,5% 48,5% 51,5% 48,5% 51,5% 48,5%


A  desigualdade é ainda maior entre as 
funções comissionadas (59,9% são homens), 
acentuada nas posições mais altas. 

Isso indica que os processos de designação de FCE premiam mais homens do 
que mulheres, de maneira geral, e em especial quando comparadas aos CCEs. Tal 
achado reforça a necessidade de atenção aos processos de promoção e seus aspec-
tos subjetivos, que podem barrar a ascensão de mulheres em suas  carreiras.

Apesar da relativa paridade observada nos cargos comissionados, a equidade se 
atenua à medida que se ascende na hierarquia. Conforme demonstrado nos Gráfi-
co 1 e na Tabela 3, enquanto as mulheres compõem 50,3% da média liderança, sua 
presença cai para 39,1% na alta liderança, evidenciando que as desigualdades de 
gênero se acentuam nas posições de maior poder.
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4 • INTERSECÇÃO 
ENTRE GÊNERO 
E RAÇA

A intersecção entre gênero e raça é fundamental para o melhor entendimento 
sobre a sub-representatividade feminina. Isso porque, para além de todo o debate 
sobre as questões raciais e as dificuldades para a ascensão de mulheres negras 
em muitos espaços sociais, as evidências sobre a presença de mulheres negras no 
Governo Federal não são distintas. 

Em uma publicação do Instituto de Pesquisas Econômicas Aplicadas (Ipea), a 
pesquisadora Luana Pinheiro é enfática ao afirmar que, para as mulheres negras, a 
metáfora do “teto de vidro” empregada para as mulheres seria mais adequada se 
substituída por “teto de concreto” (Ipea, 2023).

 O Gráfico 4 mostra que, quando combinados os dados de gênero e raça2,  
as mulheres negras estão sub-representadas em ainda maior intensidade quando 
comparadas às mulheres brancas (pretas e pardas compõem 28% da população 
brasileira e 15% dos cargos de liderança)3. 

Gráfico 4  - Representatividade de Sexo e Raça² (FCE e CCE) - dez. 2023

Fonte: Elaboração própria com base no Painel Estatístico de Pessoal (MGI, 2023).

2 Os gráficos e tabelas consideram apenas negros e brancos. Para fins de simplificação, não estão 
inclusos nos resultados Amarelos (0,4% da população e 1,8% dos servidores) e Indígenas (0,8% da 
população e 1,1% dos servidores). Por este motivo, a soma das barras não equivale a 100%. Dados 
sobre representatividade indígena estão apresentados na subseção seguinte.
3 O percentual da população por gênero e raça foi obtido do Censo Populacional do IBGE de 2022
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4 O Painel Estatístico de Pessoal não contém dados de cor/raça para o conjunto de  
servidores do Governo Federal. Por esse motivo, essas informações não constam desta seção.

Embora em menor grau, homens negros também são sub-representados (27% 
da população e 22% dos cargos de liderança). Mulheres brancas têm representa-
ção similar na sociedade e nos cargos considerados (23% e 26%, respectivamente), 
enquanto os homens brancos são sobre-representados (21% dos brasileiros e 34% 
dos cargos de liderança)4.

Aqui, a hierarquia também é um grande marcador de desigualdades.  
A participação de mulheres e homens negros cai significativamente à medida 
que aumenta o nível hierárquico e a remuneração dos cargos. Tal fato também 
é percebido para as mulheres brancas: a proporção delas é alta até o DAS-5, e 
reduzida entre os DAS-6 e os cargos de natureza especial. Essa perda de espaço 
de mulheres e homens negros e mulheres brancas se dá em favor dos homens 
brancos, que são apenas 21% da população e 34% dos DAS, mas ocupam despro-
porcionais 46% dos cargos de alta liderança.

CCE FCE Total

Hierarquia Mulheres 
Negras

Mulheres 
Brancas

Homens 
Negros

Homens 
Brancos

Mulheres 
Negras

Mulheres 
Brancas

Homens 
Negros

Homens 
Brancos

Mulheres 
Negras

Mulheres 
Brancas

Homens 
Negros

Homens 
Brancos

Alta 
Liderança 12% 25% 16% 44% 9% 26% 13% 50% 11% 26% 15% 46%

Média 
Liderança 20% 29% 21% 26% 14% 25% 22% 36% 15% 26% 22% 33%

Total 18% 28% 20% 28% 14% 25% 22% 37% 15% 26% 22% 34%

BRASIL 28% 23% 27% 21% 28% 23% 27% 21% 28% 23% 27% 21%

CCE FCE Total

Hierarquia Mulheres 
Negras

Mulheres 
Brancas

Homens 
Negros

Homens 
Brancos

Mulheres 
Negras

Mulheres 
Brancas

Homens 
Negros

Homens 
Brancos

Mulheres 
Negras

Mulheres 
Brancas

Homens 
Negros

Homens 
Brancos

Alta 
Liderança 12% 25% 16% 44% 9% 26% 13% 50% 11% 26% 15% 46%

Média 
Liderança 20% 29% 21% 26% 14% 25% 22% 36% 15% 26% 22% 33%

Total 18% 28% 20% 28% 14% 25% 22% 37% 15% 26% 22% 34%

BRASIL 28% 23% 27% 21% 28% 23% 27% 21% 28% 23% 27% 21%

Tabela 4 - Proporção de homens e mulheres negros 
e brancos entre CCE e FCE de alta e média liderança

A Tabela 4 expõe os dados trazidos no Gráfico 4, desagregados entre cargos 
e funções comissionadas, divididos entre os níveis hierárquicos de alta e média 
liderança. Novamente, podemos concluir que a desigualdade é maior nas funções 
comissionadas do que nos cargos comissionados. Não obstante, a sub-represen-
tação de mulheres e negros, e sobretudo de mulheres negras, também é muito 
perceptível entre os CCEs da alta liderança.

Fonte: Elaboração própria com base no Painel Estatístico de Pessoal (MGI, 2023).
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4.1 Representatividade Indígena
Complementando as informações sobre representatividade nos cargos de li-

deranças, esta subseção trata dos servidores indígenas. Diferente da população 
negra, indígenas estão presentes nos cargos de liderança em proporção similar a 
sua participação na população brasileira. Embora sejam 0,8% da população brasi-
leira, 1,1% dos Cargos e Funções Comissionados são ocupados por 285 servidores 
indígenas (1,3% na alta liderança e 1,1% na média).

Gráfico 5  - Distribuição de servidores indígenas em cargos de liderança - dez. 2023

Fonte: Elaboração própria com base no Painel Estatístico de Pessoal (MGI, 2023).

As pessoas indígenas representam 42,1% dos cargos de liderança da Funai e 
23,1% do Ministério dos Povos Indígenas. Também têm representação superior à 
sua participação na sociedade em órgãos como o Ministério da Saúde (3,4% dos 
cargos de liderança), Ministério das Mulheres (1,9%), Ministério da Pesca e Aqui-
cultura (1,7%), Funarte (1,5%) e Ministério do Turismo (1,0%). Na maioria dos órgãos, 
entretanto, não há nenhuma pessoa indígena, o que sinaliza a concentração em 
setores e órgãos específicos.
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5 • ANÁLISE DA 
SÉRIE HISTÓRICA 

O que é possível afirmar se observarmos um intervalo maior de tempo? A aná-
lise da série histórica é útil para projetar o futuro e compreender quais são as chan-
ces de, mantidas as condições atuais, a burocracia brasileira tornar-se mais repre-
sentativa em termos de população. 

O Gráfico 6 apresenta a evolução da participação total de mulheres e de mu-
lheres negras em cargos de liderança ao longo do período 1999-2023. Infelizmente, 
não há registro integral dos dados raciais para toda a  série, por isso, pode não re-
presentar a informação mais precisa, sobretudo nos primeiros anos. 

Gráfico 6 - Série Histórica - Mulheres e mulheres 
negras em cargos de liderança (1999 a 2023)

Ao longo do período analisado, as mulheres têm participação entre 39% e 44% 
nos cargos de gestão. Essa participação é entre 1 e 2 pontos porcentuais acima na 
média gestão (varia entre 41% e 44%) e é expressivamente menor quando falamos 
de alta gestão (de 18% a 38%), . Quando considerada a participação de mulheres 
negras, essa varia entre 8% e 15% em cargos de gestão (8% a 15% na média lideran-
ça; 1% a 11% na alta). 

Fonte: Elaboração própria com base no Painel Estatístico de Pessoal (MGI, 2023).
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Contudo, embora a participação de mulheres de maneira geral em cargos de 
média gestão e de mulheres negras em cargos de média e alta gestão tenham os-
cilação menor no período analisado, o mesmo não ocorre para a participação de 
mulheres em geral na alta gestão. Isso indica maior sensibilidade da representati-
vidade feminina na alta gestão, especialmente de mulheres brancas, a depender 
do contexto sociopolítico e da coalizão no governo considerado.

Há uma subida tímida nos governos Lula 1 e 2, aumento expressivo no Dilma 1, 
queda no Dilma 2 e um vale no governo Temer. O governo Bolsonaro tem relativa 
melhora, sem superar as taxas dos governos Dilma. O primeiro ano do governo 
Lula 3 tem os melhores índices da série histórica.

O percentual de mulheres negras tem uma trajetória de tímida ascendência 
entre 1999 e 2015. A partir de 2016, em coincidência com o governo Temer, a traje-
tória ascendente é freada até 2021, quando retoma o crescimento até a máxima 
histórica de 15% em 2023. Essa informação pode refletir duas causas: uma real 
melhora da representatividade de mulheres negras e/ou a preocupação do Go-
verno Federal com o cadastramento racial dos servidores. De qualquer modo, 15% 
é um número muito distante dos 28% relativos à participação da mulher negra na 
população brasileira.
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6 • ANÁLISE POR 
SETOR DE ATUAÇÃO 
GOVERNAMENTAL

Esta seção descreve a proporção de mulheres em cargos de gestão, conside-
rando o setor de governo, de acordo com o órgão de lotação dos servidores. A 
classificação, baseada em Cavalcante e Lotta (2015), divide os órgãos em 4 setores: 
Social, Infraestrutura, Econômico e Central. 

Com a referência em dezembro de 2023, o Gráfico 7 mostra que apenas o Se-
tor Social apresenta alguma paridade de gênero em relação à população geral, 
ainda assim com desvantagem para as mulheres (47,2%), quando comparadas 
com sua participação na população (51,5%). Nos demais, a participação feminina 
varia entre 36% e 41%.

Gráfico 7 - Proporção de mulheres e homens em 
cargos de liderança por setor de governo  - dez. 2023

Fonte: Elaboração própria com base no Painel Estatístico de Pessoal (MGI, 2023).

A Tabela 5 detalha a participação das mulheres em cada setor, desagregando 
para os maiores órgãos da administração federal5. Apenas nos Setores Social e 
Central, aparecem Ministérios ou Órgãos com representação feminina superior a 
50%. Destacam-se o Ministério da Cultura, Ministério da Educação, Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, Ministério da 
Saúde e Fundação Oswaldo Cruz, em que há participação feminina superior ao 
percentual de mulheres na população brasileira. 

Como contraponto negativo, aparece o Ministério da Fazenda, o maior em nú-
mero de servidores, em que apenas um terço (33,3%) dos servidores em cargos de 
liderança são mulheres. A tabela está organizada por ordem crescente de partici-
pação feminina, iniciando pelos setores e órgãos com menor presença de mulhe-
res entre os cargos de liderança.

5A tabela detalha os órgãos com mais de 300 servidores. 

SETOR 
SOCIAL

SETOR 
CENTRAL

SETOR 
ECONÔMICO

SETOR DE 
INFRAESTRUTURA
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Tabela 5 - Quantidade de servidores e proporção de mulheres em 
cargos de liderança em órgãos com 300 ou mais servidores  - dez. 2023

Fonte: Elaboração própria com base no Painel Estatístico de Pessoal (MGI, 2023).

Para todos os setores, verificamos o agravamento da desigualdade, com a as-
cendência vertical na hierarquia. Em todos, a participação de mulheres na alta lide-
rança é inferior à da média liderança, conforme exposto nos Gráficos 8 e 9, a seguir. 

A intersecção entre gênero e raça confirma que a sobre-representação de 
homens brancos é válida para todos os setores de atuação governamental. Nos 
quatro setores, a proporção de homens brancos cresce na alta liderança – em três 
setores (Central, Infraestrutura e Econômico), eles detêm aproximadamente 50% 
dos cargos mais importantes. Já mulheres e homens negros têm a representação 
na alta liderança menor do que a média em todos os setores.

Social Total Órgão Nº de 
Servidores

Mulheres 
(%)

Econômico MF - Min. da Fazenda 2.435 33,3%

MDIC - Min. do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços 329 39,8%

Outros - Setor Econômico (9 órgãos) 988 41,4%

Econômico Total 3.752 36,0%

Infraestrutura DNIT - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes 562 21,9%

Instituto Chico Mendes 357 36,1%

MCTI - Min. da Ciência, Tecnologia e Inovação 535 40,7%

IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 303 42,6%

Outros - Setor de Infraestrutura (12 órgãos) 1.626 43,1%

MIDR - Min. da Integração e do Desenvolvimento Regional 347 43,2%
Infraestrutura 
Total 3.730 38,9%

Central PF - Departamento de Polícia Federal 469 17,9%

MRE - Min. das Relações Exteriores 474 27,0%

IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 459 32,0%

CGU - Controladoria-Geral da União 423 38,8%

Outros - Setor Central (13 órgãos) 1.351 39,5%

MD - Min. da Defesa 426 43,4%

Presidência da República 1.404 44,4%

AGU - Advocacia-Geral da União 952 45,2%

MGI - Min. da Gestão e Inovação em Serviços Públicos 1.213 50,4%

MJSP - Min. da Justiça e Segurança Pública 657 51,1%

Central Total 7.828 41,4%

Social INCRA - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 559 30,2%

FUNAI - Fundação Nacional dos Povos Indígenas 646 34,5%

INSS - Instituto Nacional de Seguro Social 2.328 37,8%

MTE - Min. do Trabalho e Emprego 353 43,6%

MCid - Min. das Cidades 338 45,3%

MS - Min. da Saúde 1.270 53,1%

Outros - Setor Social (20 órgaos) 2.299 54,1%

Fiocruz - Fundação Oswaldo Cruz 373 55,2%

MDS - Min. do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 501 55,7%

MEC - Min. da Educação 585 57,9%

Minc - Min. da Cultura 349 59,6%

Social Total 9.601 47,2%

Total geral 24.911 42,4%

Social Total Órgão
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Gráfico 8 - Proporção de homens e mulheres em 
cargos de liderança por setor de governo - dez. 2023

SETOR 
SOCIAL

SETOR 
CENTRAL

SETOR 
ECONÔMICO

SETOR DE 
INFRAESTRUTURA

Gráfico 9 -  Proporção de homens e mulheres brancos e negros 
em cargos de liderança por setor de governo  - dez. 2023
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7 • CONCLUSÃO
Como apresentado nesta nota técnica, é na alta liderança que se percebe a 

maior alteração recente da trajetória da representatividade feminina. O ponto de 
partida, em 1999, é muito baixo (18%), e teve um aumento até os 28% em 2014. Após 
esse período, a representação parou de crescer e assumiu um comportamento de 
oscilação entre 2015 e 2022. 

Porém, em 2023, primeiro ano do terceiro mandato do presidente Lula, houve 
uma melhora em relação à toda série histórica, com 38% de mulheres. Embora esse 
número esteja muito distante da participação feminina na sociedade (51,5%), pode 
indicar uma inflexão no caminho da maior igualdade de representação. A participa-
ção de mulheres negras nos postos de maior destaque também cresceu, aumen-
tando para 11% (percentual superior aos anos anteriores, mas muito distante dos 28% 
de mulheres negras na sociedade brasileira). 

Essa trajetória recente de melhor representatividade dos grupos minorizados, 
embora positiva, é insuficiente para um cenário de paridade e de uma alta buro-
cracia realmente representativa. Por isso, torna-se primordial que iniciativas em 
andamento sejam mantidas e fortalecidas pela Administração Pública e discutidas 
e monitoradas pela sociedade. Destacam-se entre elas: 

Decreto 11.443/2023 que dispõe sobre o preenchimento por 
pessoas negras de percentual mínimo (30%) de cargos em 
comissão e funções de confiança no âmbito da administração 
pública federal; 

PL 1.958/2021, em trâmite no Congresso, que prorroga por 25 anos  
e amplia para 30% a reserva de vagas em concursos públicos para 
negros, com metade destinada para mulheres negras;

Concurso Público Nacional Unificado a ser realizado em maio 
de 2024, com o objetivo de diversificar e democratizar o acesso ao 
serviço público e que teve 56,2% das inscrições feitas por mulheres 
e pode iniciar uma transição a um funcionalismo menos masculino. 

1
2
3

Além das iniciativas de ação afirmativa no ingresso e na seleção para cargos 
de lideranças, devem ser fomentadas ações que capacitem e estimulem para o 
exercício de cargos de liderança. Exemplos positivos são a Formação e Iniciativa 
Feministas (FIF) e o Formação de Iniciativas Antirracistas (Fiar), promovida pela Es-
cola Nacional de Administração Pública (Enap) em parceria com os Ministérios da 
Igualdade Racial e Ministério das Mulheres. Isoladamente, cada programa oferta 
uma série de ações e formações, presenciais e on-line, para seus públicos especí-
ficos e, unidos, abordam a interseccionalidade entre seus temas. Ainda na Enap, 
outras iniciativas importantes são a formação para lideranças, o LideraGOV, que 
fez de sua edição 4.0 uma edição extraordinária e exclusiva para pessoas negras e 
a paridade de gênero na seleção para o MBA em Gestão Pública.  



21 DESIGUALDADE DE GÊNERO EM CARGOS  
DE LIDERANÇA NO EXECUTIVO FEDERAL

voltar ao 
sumário

A análise das evidências disponíveis no plano federal é inequívoca no chamado à 
ação. Em cálculo realizado pelo Fórum Econômico Mundial a equidade salarial será 
atingida apenas em 131 anos. Ou seja, nas condições atuais serão necessárias déca-
das até que a sociedade alcance igualdade de gênero. Nesse sentido, ações como as 
mencionadas são fundamentais, mas insuficientes. Muitas outras devem se juntar 
num esforço social coletivo em busca de mais espaço para todas as mulheres e da 
concretização de um Estado mais capaz de responder às demandas sociais. 

Corroborando com os dados, a população brasileira afirma que o aumento da re-
presentatividade contribuiria para a legitimidade e confiança no setor público, segun-
do pesquisa Datafolha encomendada pelo Movimento Pessoas à Frente em 2023.





71% concordam que teriam mais confiança 
se os ocupantes de cargos importantes 
do poder público fossem mais parecidos 
com eles. Além disso, mais diversidade 
resultaria em melhores serviços públicos: 

90% acreditam que mais mulheres 
tornariam o serviço público melhor e 
82% concordam que mais diversidade 
racial melhoraria o serviço público.

 Esse cenário se dá já que a representatividade e a equidade impactam direta-
mente na qualidade do serviço ofertado: quanto mais diverso o tomador de decisão 
e análise, maior a probabilidade de atingirmos uma quantidade diversa da popula-
ção que precisa ser atingida pelo serviço público (FRANÇA, NASCIMENTO; 2023).

Esse reconhecimento e essa atuação dentro da burocracia fortalecem os valo-
res democráticos contidos na Constituição Federal de 1988. As práticas de diversi-
dade e equidade impactam de tal forma a sociedade que inspiram o setor privado 
a seguir o mesmo caminho. 

Atentos a essas evidências, governos de todo o mundo têm tentado agregar 
pessoas diversas na administração pública. Entre as ações mais presentes estão as 
que ampliam a presença de mulheres e de pessoas não brancas em todos os estra-
tos da hierarquia pública. Alguns países já aprovaram leis que garantem a paridade 
de gênero nos poderes da República. Exemplos próximos ao Brasil são encontra-
dos na Bolívia, que instituiu em sua Constituição Plurinacional a paridade de gêne-
ro no Poder Executivo, e o México, que incorporou também, em sua Constituição, a 
igualdade na ocupação dos três Poderes.

Por fim, é importante dizer que, assim como Angela Davis convida todos e todas 
a serem antirracistas, no campo da equidade de gênero, a transformação também é 
tarefa para toda a sociedade, bem como os ganhos que virão dessa transformação.
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